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da economicidade e do desenvolvimento nacional e local sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

de Direito Brasileiro). 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

 Art. 4º A fase preparatória da contratação será formalizada pelos seguintes agentes: 

 

 I – unidade requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de 

contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 

II - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o 

objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e 

promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e 

III - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que reúnem as 

competências necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o 

que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

 

Parágrafo único. Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo 

mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha 

conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado. 

 

Art. 5º. As licitações serão processadas e julgadas por agente de contratação ou 

comissão de contratação. 

 

§ 1º O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela autoridade 

competente, em caráter permanente ou especial, conforme o disposto no art. 8º da Lei nº 

14.133/2021. 

§ 2º As atribuições do agente de contração e da comissão de contratação encontram-se 

dispostas no art. 18 e 21, respectivamente. 

§ 3º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação 

poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, três membros, 
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designados nos termos do disposto no art. 7º e no art. 12 deste Decreto, conforme estabelecido 

no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133/2021. 

§ 4º A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de um agente de 

contratação e deverá dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos entre 

eles. 

§ 5º Quando atuar em licitação na modalidade pregão, o agente de contratação 

responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.     

 

Art. 6º. A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados pela 

autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de organização 

administrativa indicarem, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação 

na licitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 12 deste Decreto. 

 

Parágrafo único.  A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contratados, 

observado o disposto no art. 12 deste Decreto. 

 

Art. 7º. Os membros da comissão de contratação e os respectivos substitutos serão 

designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de 

organização administrativa estabelecerem, observados os requisitos previstos no art. 12 deste 

Decreto. 

 

§ 1º A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos indicados pela 

administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, de examinar e de 

julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 

§ 2º A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, 03 (três) membros, 

e será presidida por um deles. 

 

Art. 8º. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação será 

composta por, no mínimo, 03 (três) membros que sejam servidores efetivos ou empregados 

públicos pertencentes aos quadros permanentes da administração pública, admitida a 

contratação de profissionais para o assessoramento técnico. 

 

Art. 9º. Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto não seja 

rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, 
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serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos 

responsáveis pela condução da licitação. 

 

§ 1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no caput 

assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 

prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 

própria e exclusiva dos membros da comissão de contratação. 

§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da 

comissão de contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

 

Art. 10. Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão 

representantes da administração designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, 

ou por quem as normas de organização administrativa indicarem, para exercer as funções 

estabelecidas no art. 23 ao art. 28 deste Decreto, observados os requisitos estabelecidos no art. 

12 deste Decreto. 

 

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser 

formalmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da formalização do 

ato de designação. 

§ 2º Na designação de que trata o caput, serão considerados: 

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo; 

II - a complexidade da fiscalização; 

III - o quantitativo de contratos por agente público; e 

IV - a capacidade para o desempenho das atividades. 

 

§ 2º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos 

para fins de fiscalização e de gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico 

preliminar e deverá ser sanada, conforme o caso, previamente à celebração do contrato, 

conforme o disposto no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

§ 3º Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por setor 

do órgão ou da entidade designado pela autoridade de que trata o caput. 

 

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o titular do setor responderá pelas decisões 

e pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação. 
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§ 5º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento 

extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até 

que seja providenciada a designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao 

responsável pela designação, ressalvada previsão em contrário em norma interna do órgão ou 

da entidade. 

 

Art. 11. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 

contratados pela administração, observado o disposto no art. 29 deste Decreto. 

 

 Art. 12.  O agente público designado para o cumprimento do disposto neste Decreto 

deverá preencher os seguintes requisitos: 

 

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da administração pública; 

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível 

ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo ou por 

empresa privada com qualificação e notório reconhecimento. 

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou de contratados habituais da 

administração nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.  

 

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados habituais as 

pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o órgão ou com a 

entidade evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 

§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público que atue 

em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o licitante 

ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento. 

§ 3º Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da comissão de 

contratação serão designados dentre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 

permanentes da administração pública. 

 

Art. 13.  O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de 

integrante de comissão de contratação, equipe técnica, de gestor ou de fiscal de contratos não 

poderá ser recusado pelo agente público. 
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§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o 

cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao seu 

superior hierárquico. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, a autoridade competente poderá 

providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, 

conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação 

requerida, observado o disposto no § 3º do art. 12 deste Decreto. 

 

Art. 14.  O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente 

público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação. 

 

Parágrafo único.  A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o 

caput: 

I - será avaliada na situação fática processual; e 

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

a) da consolidação das linhas de defesa; e 

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do objeto da 

contratação. 

 

Art. 15.  O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o 

terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

de profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 

 Art. 16. A fase preparatória da contratação terá início a pedido do requisitante.  

 

 Art. 17. Caberá à área técnica e à equipe de planejamento da contratação: 

 

 I – elaborar o estudo técnico preliminar atendidos os requisitos do §1º do art. 18 da Lei 

nº 14.133/2021; 

 II – realizar pesquisa de preços, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021;  
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  III – elaborar o termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo; 

 

 § 1º Quando a elaboração dos instrumentos descritos neste artigo exigir 

responsabilidade técnico-profissional, especialmente nas contratações de obras e serviços de 

engenharia, a equipe de planejamento da contratação apenas auxiliará a área técnica de modo a 

garantir o atendimento a todas as exigências da Lei nº 14.133/2021. 

 § 2º Na elaboração de estudo técnico preliminar, pesquisa de preços de mercado, termo 

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo para contratação decorrente de 

recursos de transferência da União ou do Estado de Minas Gerais, deverão ser observadas as 

regulamentações aplicáveis do respectivo ente. 

 

Art. 18.  Caberá ao agente de contratação, em especial: 

 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, 

inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, 

para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que 

o calendário de contratação constante do plano de contratação anual, seja cumprido, observado, 

ainda, o grau de prioridade da contratação; e 

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 

e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 

estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso os documentos de 

habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não 

alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do 

art. 64 da Lei nº 14.133/2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado, 

inclusive ofertando contraproposta; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  
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i) receber, examinar e decidir sobre o recebimento dos recursos, podendo exercer juízo 

de retratação, ou encaminhá-los devidamente relatados à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

j) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 

habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 

para homologação. 

 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio, de que 

trata o art. 6º deste Decreto, e responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto 

quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-se ao 

acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da instrução processual. 

§ 3º  Na hipótese prevista no § 2º deste artigo, o agente de contratação estará desobrigado 

da elaboração de estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de referência, 

de pesquisas de preço e, preferencialmente, de minutas de editais. 

§ 4º O não atendimento das diligências do agente de contratação por outros setores do 

órgão ou da entidade ensejará motivação formal, a ser juntada aos autos do processo. 

§ 5º As diligências de que trata o § 4º deste artigo observarão as normas internas do 

órgão ou da entidade, inclusive quanto ao fluxo procedimental. 

§ 6º Caberá ao agente de contratação, com auxílio da equipe de apoio, a instrução dos 

processos de contratação direta fundamentados nos termos dos artigos 74 e 75 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Art. 19.  O agente de contratação contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade para o desempenho das funções 

essenciais à execução das suas funções. 

 

§ 1º O auxílio de que trata o caput deste artigo se dará por meio de orientações gerais 

ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as normas internas 

do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental. 

 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, a solicitação de auxílio ao órgão de 

assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e 

individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida. 
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§ 3º Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno observará a supervisão 

técnica e as orientações normativas do órgão central do Sistema de Controle Interno e se 

manifestará acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de riscos e controles internos 

administrativos da gestão de contratações. 

§ 4º Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará eventuais 

manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, 

devendo motivar o ato, que poderá ser fundamentado no parecer jurídico ou técnico. 

 

Art. 20.  Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de 

contratação no exercício de suas atribuições. 

 

Parágrafo único.  A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade. 

 

Art. 21.  Caberá à comissão de contratação: 

 

I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 14 deste Decreto, 

quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos os 

requisitos estabelecidos no § 1º do art. 7º e no art. 12, ambos deste Decreto; 

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o disposto no 

art. 14 deste Decreto; 

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação 

e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, e 

atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de classificação; e 

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares 

previstos no art. 78 da Lei nº 14.133/2021, observados os requisitos estabelecidos em 

regulamento. 

 

Parágrafo único.  Quando substituírem o agente de contratação, na forma prevista no 

inciso I do caput deste artigo, os membros da comissão de contratação responderão 

solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o membro que expressar posição 

individual divergente, a qual deverá ser fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião 

em que houver sido tomada a decisão. 
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Art. 22.  A comissão de contratação contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

 

Art. 23.  Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do fiscal do contrato; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I 

do caput do art. 23 deste Decreto; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 

da Lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 

contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
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IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25 deste 

Decreto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o 

caso.  

 

Art. 24. O fiscal de contrato será designado pelo Ordenador de Despesas responsável 

pelo contrato, preferencialmente, entre os servidores ou empregados públicos efetivos, a quem 

competirá acompanhar e fiscalizar a execução contratual.  

 

§ 1º O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução contratual e determinará o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados.  

§ 2º O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas áreas 

de engenharia ou arquitetura.  

 

Art. 25. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e 

conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato 

quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:  

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas 

na execução do objeto contratado;  

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 

executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em 

contrato;  

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensão da entrega de bens, da prestação de serviços ou da execução de obras;  

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  

VI - proceder as avaliações dos serviços e fornecimentos executados pela contratada;  

VII - determinar, por todos os meios adequados, a observância das normas técnicas e 

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução 

do objeto;  
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VIII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

segurança do trabalho;  

IX – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, 

que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;  

X – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega 

dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;  

XI – dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  

XII – verificar a correta aplicação dos materiais;  

XIII – requerer, das empresas: testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido 

de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 

adquiridos;  

XIV – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do 

objeto contratado, quando for o caso;  

XV – propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade;  

XVI – no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos 

incisos I ao XV:  

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU 

referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da 

licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores;     

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;  

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 

ambientais.  

XVII - outras atividades compatíveis com a função.  

 

§ 1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021.  

 

§ 2º O fiscal do contrato anotará no processo administrativo próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

§ 3º A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que 

couber:  

I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;  

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas;  

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

V- o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

VI - a satisfação do público usuário.  

 

§ 4º O fiscal do contrato deverá verificar, quando previsto no edital, se houve 

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do 

serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

§ 5º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo 

com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

§ 6º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 

culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e Capítulo 

I do Título IV, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

§ 7º Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, nas 

contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-

á, dentre outras, as seguintes comprovações:  

 

I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:  
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a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus 

empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição Federal;  

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;  

c) pagamento de salários e dos eventuais adicionais, no prazo previsto em Lei, referente 

ao mês anterior;  

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;  

e) pagamento do 13º salário;  

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da 

Lei;  

g) realização de exames admissionais, demissionais e periódicos, quando for o caso;  

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a 

RAIS e o CAGED;  

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou 

sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 

vinculados ao contrato.  

 

§ 8º Além do cumprimento do §7º deste artigo, na fiscalização do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva, 

poderão ser realizadas diligências, a partir de seleção por amostragem, com os trabalhadores da 

contratada para verificar as anotações contidas na carteira de trabalho, devendo ser observadas, 

entre outras questões, a data de início do contrato de trabalho, função exercida, a remuneração, 

gozo de férias, horas extras, eventuais alterações dos contratos de trabalho e, se necessário, 

fiscalizar no local de trabalho do empregado.  

 

Art. 26. A designação de gestores e fiscais de contratos deverá ser feita de forma a 

permitir o rodízio entre os servidores técnicos da Unidade Gestora do Contrato, visando garantir 

equilibrada distribuição de atividades.  

 

Art. 27. A Autoridade Máxima poderá definir um ou mais servidores para atuar, de forma 

exclusiva, na gestão e fiscalização de contratos, permitindo otimização das atividades da 

secretaria ou entidade.  
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Art. 28. Poderá ser contratada empresa especializada para assistir e subsidiar o Fiscal de 

Contrato, no exercício de suas competências, na hipótese de contratos complexos ou de grande 

especialização para o qual não haja servidor municipal capacitado. 

 

Art. 29.  Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os fiscais 

de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será observado o seguinte: 

 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e 

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

 

Art. 30.  O gestor do contrato e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da 

contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir 

riscos na execução do contrato. 

 

 Parágrafo único. Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de 

pequeno valor com fundamento no art. 75, I ou II, e § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo 

órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador ou responsável pelo 

pedido ou realização e execução da compra tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da 

dispensa de licitação e aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 

74, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desde que seus valores não ultrapasse os limites 

previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 31.  As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução 

dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo 

de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal 

ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 

 

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

desde que motivado. 
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§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor 

do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas competências. 

 

CAPÍTULO V 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

 Art. 32. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

 

I - autoridade competente - agente público com poder de decisão indicado formalmente 

como responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas realizados 

no âmbito do órgão ou da entidade, ou, ainda, por encaminhar os processos de contratação para 

o Departamento de Licitações; 

II – unidade requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a necessidade 

de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 

III - área técnica - agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o 

objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e 

promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; 

IV - documento de formalização de demanda - documento que fundamenta o plano de 

contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação; 

V - plano de contratações anual - documento que consolida as demandas que o órgão ou 

a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração; 

§ 1º  Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo 

agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento 

técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso III do caput. 

§ 2º  A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, obrigatoriamente, 

a criação de novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades. 

 

Art. 33. A elaboração do plano de contratações anual pelo município tem como 

objetivos:  

I - racionalizar as contratações de competência do município, por meio da promoção de 

contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização 

de produtos e serviços e redução de custos processuais; 

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de logística 

sustentável e outros instrumentos de governança existentes;  

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;  
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IV - evitar o fracionamento de despesas; e  

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial 

com o mercado e incrementar a competitividade. 

Art. 34. Até o dia 15 (quinze) de junho de cada exercício, os órgãos e as entidades 

elaborarão os seus planos de contratações anual, os quais conterão todas as contratações que 

pretendem realizar no exercício subsequente, incluídas: 

I - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14. 

133, de 2021; e 

II - as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de doação, 

oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de que o País 

seja parte; 

III- os contratos vigentes ou com possibilidade de prorrogação para o ano subsequente. 

Art. 35. Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual: 

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 

II - as hipóteses previstas nos incisos VII e VIII do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e 

III - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, por unidade 

gestora, de que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, as quais deverão ser 

devidamente comprovadas por preço praticado no mercado e com a devida justificativa. 

 

Art. 36. Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o 

documento de formalização de demanda (DFD).  

Art. 37.  Encerrado o prazo previsto no art. 34, o setor de licitações consolidará as 

demandas encaminhadas pelas unidades requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as 

medidas necessárias para: 

I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com objetos 

de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de contratação e à economia de 

escala; 

II - adequar e consolidar o plano de contratações anual, observado o disposto no art. 33; 

e 

ADRIANO 
CARVALHAES 
GRAVINA:0057876363
0

Assinado de forma digital 
por ADRIANO CARVALHAES 
GRAVINA:00578763630 
Dados: 2023.12.21 17:07:44 
-03'00'

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art75vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art75vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art95%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art95%C2%A72


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÚBA/MG 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Rua Opemá, nº. 610, Centro, Piraúba/MG, CEP: 36.170-000 

Telefax : (32) 3573 – 1575 – 1698 
E-mail: prefeiturapirauba@hotmail.com 

 

 18 

III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, 

consideradas a data estimada para o início do processo de contratação e a disponibilidade 

orçamentária e financeira. 

 

§ 1º  O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de licitações constará 

do calendário de que trata o inciso III do caput. 

§ 2º  O processo de contratação de que trata o § 1º será acompanhado de estudo técnico 

preliminar, termo de referência, anteprojeto ou projeto básico, considerado o tempo necessário 

para realizar o procedimento ante a disponibilidade da força de trabalho na instrução do 

processo. 

§ 3º  O setor de licitações concluirá a consolidação do plano de contratações anual até 30 

de julho do ano de sua elaboração e o encaminhará para aprovação da autoridade competente. 

Art. 38.  Até o dia 10 de outubro do ano de elaboração do plano de contratações anual, a 

autoridade competente aprovará as contratações nele previstas, observado o disposto no art. 34. 

Parágrafo único.  A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de 

contratações anual ou devolvê-lo ao setor de licitações, se necessário, para realizar adequações 

junto às unidades requisitantes ou técnicas, observado o prazo previsto no caput. 

Art. 39. Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações anual poderá ser 

revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, nas 

seguintes hipóteses: 

 

I - no período de 11 de agosto a 30 de agosto do ano de elaboração do plano  de 

contratações anual, para a sua adequação à proposta orçamentária do órgão ou da entidade 

encaminhada ao Poder Legislativo; e 

II - na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para adequação do 

plano de contratações anual ao orçamento aprovado para aquele exercício. 

 

Parágrafo único.  Nas hipóteses deste artigo, as alterações no plano de contratações 

anual serão aprovadas pela autoridade competente nos prazos previstos nos incisos I e II 

do caput. 

 

Art. 40.  Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual poderá ser 

alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente. 
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§ 1º  O plano de contratações anual atualizado e aprovado pela autoridade competente 

será disponibilizado no sítio eletrônico município, podendo, também, ser disponibilizado no 

Portal Nacional de Contratações Públicas. 

§ 2º Caso aprovado no Portal Nacional de Contratações Públicas, o município informará 

o endereço de acesso no sítio eletrônico oficial ao seu plano de contratações anual. 

 

Art. 41.  O setor de licitações verificará se as demandas encaminhadas constam do plano 

de contratações anual anteriormente à sua execução. 

 

Parágrafo único.  As demandas que não constarem do plano de contratações anual 

ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado o disposto no art. 39 

 

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 Art. 42. No âmbito do município de Piraúba, a obrigação de elaborar Estudo Técnico 

Preliminar aplica-se à aquisição de bens, contratação de obras, prestação de serviços, inclusive 

os técnicos-profissionais especializados, compras e locações, ressalvado o disposto no art. 43 

deste Decreto. 

 

Parágrafo único: Para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, será adotada de 

forma subsidiária, naquilo que couber, a Instrução Normativa Seges nº 58, de 8 de agosto de 

2022 e posteriores alterações. 

 

 Art. 43. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar não será obrigatória nos seguintes 

casos: 

 I – contratação de obras e serviços de engenharia, ou de serviços de manutenção de 

veículos automotores, outros serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos 

incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da forma 

de contratação; 

 

II - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação 

realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: 
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a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos 

praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes; 

 

III - nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos; 

IV – contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021; 

V – quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a 

serviços contínuos; 

VI - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave 

perturbação da ordem; 

VII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 

de atendimento; 

VIII- possibilidade de utilização do ETP elaborado para procedimentos anteriores quando 

as soluções propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada; 

IX- nas contrações cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

atualizado conforme os parâmetros estabelecidos na Lei 14.133/21. 

 

CAPÍTULO VII 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Art. 44. O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de 

bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 48, 

sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação. 

 

§1º Para fins do disposto no art. 44, considera-se: 

 

I – unidade requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de 

contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 

II - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto 

demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover a 

agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e 
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III - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que reúnem as 

competências necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o 

que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros. 

 

§ 2º Os papéis de unidade requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo 

agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento 

técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso II do caput. 

§ 3º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento da 

contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades 

organizacionais dos órgãos e das entidades. 

 

Art. 45. O TR, a partir dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP, se elaborados, definirá 

o objeto para atendimento da necessidade, a ser enviado para o setor de licitações no prazo 

definido no calendário de contratação de que trata o inciso III do art. 37. 

 

§ 1 º Os processos de contratação direta de que trata o art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, serão instruídos com o TR. 

§ 2º O TR será utilizado pelo órgão ou entidade como referência para a análise e 

avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor. 

 

Art. 46. O TR deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de outros 

instrumentos de planejamento da Administração. 

 

Art. 47. O TR poderá ser elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e 

requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. 

 

Art. 48. O TR deverá conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

 

I - definição do objeto, incluídos: 

a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de 

sua prorrogação; 

b) a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico 

de padronização de que trata o art. 49, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança; 
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c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 

provisório e definitivo, quando for o caso; 

d) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 

técnica, quando for o caso; 

II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes, quando elaborados, ou, quando não for possível divulgar esses 

estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com 

preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular; 

IV - requisitos da contratação; 

V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

VII - critérios de medição e de pagamento; 

VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento 

de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre 

que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos 

mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração; 

IX - estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 

para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 

separado e classificado; e 

X - adequação orçamentária, quando não se tratar de sistema de registro de preços. 

 

Art. 49. A elaboração do TR é dispensada nas seguintes hipóteses: 

 

I – para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação 

realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos 

praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes; 

ADRIANO CARVALHAES 
GRAVINA:00578763630

Assinado de forma digital por 
ADRIANO CARVALHAES 
GRAVINA:00578763630 
Dados: 2023.12.21 17:09:21 -03'00'

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÚBA/MG 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Rua Opemá, nº. 610, Centro, Piraúba/MG, CEP: 36.170-000 

Telefax : (32) 3573 – 1575 – 1698 
E-mail: prefeiturapirauba@hotmail.com 

 

 23 

II- nas adesões a atas de registro de preços; 

III- nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

 

Parágrafo único. Nas adesões a atas de registro de preços de que trata o inciso II, o 

estudo técnico preliminar deverá conter as informações que bem caracterizam a contratação, 

tais como o quantitativo demandado e o local de entrega do bem ou de prestação do serviço. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

 

 

 Art. 50. O Município poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de compras, 

serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de 

menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos 

próprios da fase interna das licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. 

 

 Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o 

caput, poderá ser adotado, nos termos do art. 19, II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os 

Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 

– SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.  

 

 Art. 51. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão 

ser de características não superiores às necessárias para cumprir as finalidades às quais se 

destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

 

 Parágrafo único. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a 

escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, com 

qualidade e durabilidade, apresente o melhor preço. 
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CAPÍTULO IX 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

 Art. 52. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, serão 

aplicados, no que couber, os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

 Art. 53. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um 

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais parâmetros de que trata o § 1º do art. 

23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados. 

 

 § 1º A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da 

Administração: 

 I – a média; 

 II – a mediana; ou 

 III – o menor valor aferido pelos incisos I e II.  

 

 § 2º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente, desde 

que o cálculo incida sobre um conjunto de, no mínimo de 03 (três), ou mais preços, 

desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, oriundos 

de um ou mais parâmetros a seguir que poderão ser utilizados de maneira combinada ou não: 

 

 I – Painel de Preços do Governo Federal ou Banco de Preços em Saúde, desde que as 

cotações de refiram a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior 

à data de divulgação do instrumento convocatório; 

 II – aquisições e contratações similares realizadas pelas própria Administração Pública 

e por outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 

do instrumento convocatório; 

 III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
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compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; 

 IV – pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, desde que os orçamentos considerados sejam compreendidos no intervalo de até 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

 

 § 3º Poderá ser realizada pesquisa em banco de preços contratado pela Administração 

que disponibilize informações completas sobre os métodos de orçamentação e que atendam os 

parâmetros do parágrafo anterior. 

 § 4º Sendo possível, deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e 

II do § 2º deste artigo. 

 § 5º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do 

inciso IV do § 2º deste artigo, deverá ser observado: 

 

 I – prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto 

a ser licitado; 

 II – obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

 a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

 b) número do Cadastro de Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ do proponente; 

 c) endereço e telefone de contato; e 

 d) data de emissão. 

 III – registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 

foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso 

IV do parágrafo segundo. 

 

 § 6º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 

houver grande variação entre os valores apresentados. 

 § 7º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 

elevados, será acompanhada da devida motivação. 

 § 8º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em 

menos de 03 (três) preços, desde que devidamente justificada nos autos.  

 

 Art. 54. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a 

serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, o valor estimado, 
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acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos 

Sociais (ES) cabíveis, observados, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 

de abril de 2013, e na Portaria Interministerial nº 13.395, de 5 de junho de 2020, será definido 

por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

 

 I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

do Sistema de custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de 

transportes, ou do Sistema nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 

(Sinapi), ou Planilha referencial de preços para as obras do Estado de Minas Gerais (Seinfra) 

para as demais obras e serviços de engenharia; 

 II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

 III – contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice 

de atualização de preços correspondente.  

 

CAPÍTULO X 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

 Art. 55. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de 

serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra (DEMO) o edital 

poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% (cinco por cento) da mão de 

obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas 

de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência 

cumulativa no mesmo instrumento convocatório.  

 

 Art. 56. Nas licitações municipais, poderá ser prevista margem de preferência referida 

no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO XI 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE  

 

 Art. 57. Nas contratações de obras, serviços e fornecimento de grande vulto, consoante 

disposto no inciso XXII, da Lei nº 14.133, de 2021, o edital deverá prever obrigatoriedade a 
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implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, 

contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro normativo para a elaboração 

do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no Capítulo V do Decreto Federal 

nº 11.129, de 11 de julho de 2022, e demais normas expedidas pelo Município. 

 

 Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início 

da implantação de programa de integridade, o contrato poderá ser rescindido pela 

Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de 

inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.  

 

CAPÍTULO XII 

DO LEILÃO 

 

 Art. 58. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes 

procedimentos operacionais: 

 

 I – realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com 

base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para 

arrematação; 

 II – designação de um agente de contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará 

com o auxílio de equipe de apoio ou a contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o 

certame; 

 III – elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição 

dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos 

bens arrematados, condição para participação, dentre outros; e 

 IV – realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, 

declarados os vencedores dos lotes licitados. 

 § 1º O leilão não exigirá registro cadastral prévio e o edital não terá fase de habilitação 

e deverá ser homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e 

efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital. 

 § 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que 

assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados. 
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CAPÍTULO XIII 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

 

 Art. 59. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do 

objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a 

Administração Pública Municipal. 

 

 § 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento 

da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. 

 § 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e 

impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de 

contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações 

especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em 

legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

 

CAPÍTULO XIV 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

 

 Art. 60. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de 

contratos com as Administrações Públicas deverá ser considerado na pontuação técnica. 

 

 Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 

3º e 4º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar 

a forma de cálculo da pontuação técnica.    

 

 

CAPÍTULO XV 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

 

 Art. 61. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso 

disseminado no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, 

confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de 
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licenças ser alinhada às reais necessidades do Município, com vistas a evitar gastos com 

produtos não utilizados. 

CAPÍTULO XVI 

 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

 

 Art. 62. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o agente de 

contratação ou a comissão de contratação poderá oferecer contraproposta, observada a 

legislação em vigor. 

 

CAPÍTULO XVII 

DA HABILITAÇÃO 

 

 Art. 63. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo único. A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser 

dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em 

valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ressalvado inciso XXXIII do caput do art. 7º e o §3º do art. 195 da Constituição Federal. 

 

Art. 64. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o 

disposto no art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 65. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes 

disposições: 

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei; 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
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III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, 

somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado; 

 

§ 1º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

§ 2º Na hipótese de que trata o inciso II do caput, os documentos deverão ser 

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital de licitação, após 

solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no 

sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, nas 

seguintes situações: 

 

I) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir;  

II) de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, 

quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 

dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput. 

 

§ 3º A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando 

o substituir, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

§ 4º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou agente 

de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a sua substância e sua validade 

jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, em decisão na qual se evidencie não 

acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, devendo os atos que 

apresentarem defeitos sanáveis ser convalidados pela própria Administração. 

§ 5º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, examinará a proposta 
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subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital de licitação. 

§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 

licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os 

procedimentos pelo agente de contratação ou comissão de contratação. 

§ 7º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto na Lei Complementar Federal 

123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

 

Art. 66. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares 

poderão adotar a forma eletrônica. 

 

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 

assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por 

meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inciso III, da 

Lei Federal n.º 14.063/2020. 

 

 

CAPÍTULO XIX 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Art. 67. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente 

prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou 

instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para 

subcontratação. 

 

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 
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§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, 

entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-

operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de 

serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes. 

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de 

fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 

 

CAPÍTULO XX 

DAS SANÇÕES  

 

Art. 68. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 

156 da Lei n.º 14.133/2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou 

pela autoridade máxima do órgão ou entidade.  

 

 

CAPÍTULO XXI 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

 

Art. 69. O Controle Interno do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no 

art. 169 da Lei Federal n.º 14.133/2021, as práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos 

e controles preventivo, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 

respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, 

promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 

planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia 

em suas contratações. 

 

§ 1º O Controle Interno é alçado à órgão determinante para a consecução dos objetivos 

do processo licitatório viando a obtenção da proposta mais vantajosa; assegurar tratamento 

isonômico entre os licitantes; evitar contratações com sobrepreço, superfaturamento ou com 

preços manifestamente inexequíveis; incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 

sustentável. 

§ 2º Ao órgão de Controle Interno também compete: 

 

I- orientar os licitantes na implantação de programas de integridade conforme art. 

60, IV e art. 156, V da Lei 14.133/21; 
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II- fiscalizar a observância da ordem cronológica de pagamento, cuja alteração 

excepcional deve ser justificada e comunicada aos referidos órgãos, nos termos do art. 141, da 

Lei 14.133/21; 

III- apoiar o agente de contratação e equipe de apoio no desempenho de suas 

funções, conforme art. 8º, §3º, da Lei 14.133/21; 

IV- auxiliar a Administração Pública na padronização de modelos de minutas de 

editais, de termos de referência, de contratos e de outros documentos, em consonância dom o 

art. 19, IV, da Lei 14.133/21;  

V- auxiliar o fiscal do contrato, atuando de forma a dirimir dúvidas e subsidiá-lo 

com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual de acordo com o art. 

117, §3°, da Lei 14.133/21; 

 

§ 3º O órgão de controle adotará, na fiscalização dos atos previstos neste Decreto, 

critérios de oportunidade, materialidade, relevância e risco e considerará as razões apresentadas 

pelos órgãos e entidades responsáveis e os resultados obtidos com a contratação. 

 

Art. 70. Fica vedada a aquisição de materiais de consumo, contratação de serviços 

terceirizados e aquisição de equipamentos e materiais permanentes sem a emissão da respectiva 

Autorização de Fornecimento oficial. 

 

Art. 71. O gestor ou titular da Unidade Requisitante onde se tenha havido aquisição de 

qualquer material ou prestação de qualquer serviço, sem a observância dos processos previstos 

nesse regulamento, será submetido à sindicância e poderá assumir a responsabilidade pelo 

pagamento dos produtos ou serviços adquiridos de forma irregular. 

 

CAPÍTULO XXII 

DAS CONTRATAÇÕES DIRETAS EM RAZÃO DO VALOR 

 

Art. 72. Fica determinado que a Administração Pública do Município, quando contratar 

diretamente por dispensa de licitação em razão do valor, pelo regime da Lei nº14.133, de 2021, 

deverá observar as regras do art. 75, I, II e III, aplicando-se, neste caso, todos os demais 

dispositivos pertinentes. 

 

Art. 73. Nas dispensas de licitação fundamentadas no art. 75, I e II da Lei nº 14.133, 

de 2021, deverão ser observados: 
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I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 

gestora; 

II – o somatório da despesa realizada com objetos da mesma natureza, entendidos como 

tais aqueles relativos a contratações do mesmo ramo de atividade.  

Parágrafo único. As contratações de que trata este artigo serão preferencialmente 

precedidas de divulgação no sítio eletrônico oficial do Município, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis para manifestação de interesse de eventuais interessados em ofertar proposta, sendo 

selecionada a proposta mais vantajosa.  

 

CAPÍTULO XXIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 74. Em âmbito municipal a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma: 

 

I – publicação no diário oficial do Município das informações que a Lei n.º 14.133, de 

2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial; 

II - publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União ou do Estado quando se 

tratar de contratação decorrente de recursos de transferências voluntárias; 

III - publicação de extrato do edital em jornal diário de grande circulação local. 

IV - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a 

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de cópia do processo, que não 

será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

 

Parágrafo único: A divulgação e manutenção do inteiro teor dos atos no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei n.º 14.133, de 2021 

ocorrerá quando possível. 

 

Art. 75. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas 

complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio 

eletrônico, inclusive modelos necessários à contratação. 

 

Art. 76. Competirá à Administração Pública Municipal, por meio de sua autoridade 

máxima, expedir normas regulamentares acerca das etapas da fase externa da licitação e dos 
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I - o credenciamento;  

II - a pré-qualificação;  

III - procedimento de manifestação de interesse;  

VI - sistema de registro de preços;  

V - do procedimento auxiliar de registro cadastral;  

 

Art. 77. O presente Decreto entra em vigor na data sua publicação. 

 

Piraúba, 20 de dezembro 2023. 

 

 

Adriano Carvalhaes Gravina 

Prefeito Municipal de Piraúba/MG 
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